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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de projeto de lei 222/2021 de autoria da Nobre Vereadora Kátia Franco que cria o Selo
Municipal "Amigos dos Animais".

Em parecer consultivo a douta Diretoria Jurídica manifestou a possível interpretação de vício quanto à
iniciativa nos Artigos: 2º II, 6º I, II, 7º e 8º e 9º, já que em todos eles há obrigações impostas ao Poder
Executivo, o que afronta ao princípio constitucional da Harmonia e Independência entre os três
Poderes.

Levado ao conhecimento da autora do projeto de lei que prontamente se manifestou pela adequação
da proposta.

Assim, diante do exposto, atendida às reformas solicitadas, compreendemos como legal e
constitucional a proposta, e pela importância do debate da matéria é que manifestamos para que o
projeto siga os prosseguimentos dos trâmites desta Casa.

Palácio Barbosa Lima, 07 de dezembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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